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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES

Enviado em: quinta-feira, 17 de setembro de 2020 13:45

Para: 'juridico@crimoveisbc.com.br'

Assunto: RES: Edital CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de intermediação na 

venda dos imóveis do Banrisul

Prioridade: Alta

À CR Imóveis 
Ref.: Credenciamento n°0000517/2020 

Objeto: Credenciar empresas para prestação de serviços de intermediação na venda dos imóveis bens não de uso do 

Banrisul, imóveis do Condomínio Amores da Brava Club House, localizado na Rua Delfim Mario de Padua, nº 600, Praia 

Brava, em Itajai/SC. 

Data limite para propostas: 07/10/2020 às 16horas 
 

Seguem as respostas aos questionamentos.  

 

1. As declarações constantes nos itens "2.1.1.1", "2.1.1.2", "2.1.1.3" e "2.1.1.4", devem ter reconhecimento 

de firma em cartório? 

Não, mas quem assina deve comprovar que tem poderes legais para o ato.   

 

2. Sobre o item "2.1.4.1" devo mandar o CRECI da empresa, a relação dos corretores que aqui trabalham e 

também o Creci dos mesmos? 

Correto. Da empresa e dos Corretores que atuam pela empresa.  

A remuneração será paga sempre à Imobiliária (empresa) e não aos corretores.  
 

Atenciosamente,  

 

 

 

Gerencia de Licitações e Compras  
Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510 | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 

 

 

De: Juridico CR Imóveis <juridico@crimoveisbc.com.br>  

Enviada em: terça-feira, 15 de setembro de 2020 15:11 

Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 

Assunto: Edital CREDENCIAMENTO para prestação de serviços de intermediação na venda dos imóveis do Banrisul 

 

Boa tarde, 

 

Sobre o edital de credenciamento,  Nº 0000517/2020 tenho umas dúvidas, teriam como me esclarecer? 

 

1. As declarações constantes nos itens "2.1.1.1", "2.1.1.2", "2.1.1.3" e "2.1.1.4", devem ter reconhecimento 

de firma em cartório? 

 

2. Sobre o item "2.1.4.1" devo mandar o CRECI da empresa, a relação dos corretores que aqui trabalham e 

também o Creci dos mesmos? 
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Fico no aguardo. 

 

Obrigada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

--  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 

ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 

Stéfani Lunkes Rodrigues - Jurídico 

 

www.crimoveisbc.com.br 

 

CR CENTRO | 47 3263 0110 
Av. Brasil, n° 2300, Sala 02 - CEP 88330-053 

CR SUL 
Av. Brasil, nº 3600, Sala 02 - CEP 88330-063 

CR BRAVA  

Rua Delfin Mário de Pádua Peixoto, 605, Praia Brava, Itajaí/SC. 

 

 

   

As informações contidas neste e-mail são de ordem confidencial, privilegiadas, e 
competem exclusivamente ao(s) referido(s) destinatário(s). É expressamente proibido 
copiar, distribuir, divulgar, ou de qualquer outra forma utilizar quaisquer das informações 
contidas neste e-mail. Se você recebeu esta comunicação por erro, por favor, entre em 
contato com o remetente. Esta comunicação é de uso exclusivo de CR Imóveis.  

  

  Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com 

o MEIO AMBIENTE! 

  


